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RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Valdo Tora, o projeto de lei em epígrafe   

“dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento preferencial nos estabelecimentos 

públicos e privados do Município às pessoas com Transtorno do Espectro Autista – 

TEA”. 

Publicada, a proposição foi distribuída às Comissões de Legislação, 

Justiça e Redação e de Administração Publica.  

Vem a matéria, preliminarmente, a esta Comissão, para receber 

parecer quanto à sua juridicidade, constitucionalidade, legalidade e adequação 

regimental, conforme dispõe o art. 169, combinado com o art. 91, I, “a”, do 

Regimento Interno.  

Em apartada síntese, o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

No plano da competência legislativa, a proposição não contém vício, 

pois trata de questão de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da 

Constituição Federal. 

 



Também não vislumbramos óbice quanto à iniciativa, porquanto o 

impulso de matérias de tal natureza é de caráter concorrente, cabendo a qualquer dos 

legitimados a atuar no processo legislativo municipal. 

No plano jurídico constitucional, cumpre ressaltar que a Lei Federal nº 

10.048, de 8 de novembro de 2000, garante atendimento prioritário às pessoas com 

deficiência, aos idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, às gestantes, 

às lactantes, às pessoas com crianças de colo e aos obesos.  

Por sua vez, a Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que 

instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista, em seu art. 1°, estabelece que a pessoa com transtorno do espectro 

autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 

Desse modo, sendo considerada pessoa com deficiência, ao portador 

de Transtorno do Espectro Autista deve ser assegurado também atendimento 

preferencial nos estabelecimentos públicos e privados do Município.  

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, concluo pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e adequação regimental do Projeto de Lei n° 15/2019. 

Sala das Comissões, 30 de maio de 2019. 
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